
 

RETIFICAÇÃO Nº 001 AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 92.411.172/0001-76, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Luiz 
Carlos Benedette, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o Edital de Leilão 
Eletrônico nº 001/2026, nos seguintes termos: 

1. DO OBJETO DA RETIFICAÇÃO 

Fica retificado o valor mínimo de venda (preço de reserva) do LOTE 18, descrito no 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

LOTE VALOR MÍNIMO PARA VENDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

18 
R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil 

reais) 

TRATOR DE PNEUS BUDNY 10040R 

ANO: 2023 [...] 

 

PASSA A CONSTAR: 

LOTE VALOR MÍNIMO PARA VENDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

18 
R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil 

reais) 

TRATOR DE PNEUS BUDNY 

10040R ANO: 2023 [...] 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

A presente retificação tem fundamento no princípio da autotutela da Administração 
Pública e na necessidade de ajustar o valor estimado do bem à realidade de mercado, 
assegurando a vantajosidade e a competitividade do certame, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

3. DA MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PRAZOS E CONDIÇÕES 

3.1. A presente alteração não compromete a formulação das propostas, sendo 
publicada com antecedência suficiente à data designada para a abertura da sessão 



 

pública, motivo pelo qual ficam mantidas todas as datas e prazos originalmente 
estabelecidos no Edital de Leilão Eletrônico nº 001/2026, em especial: 

EVENTO DATA ORIGINAL (MANTIDA) 

Período de recebimento dos lances 
Das 10h do dia 13/03/2026 até às 10h do 

dia 07/04/2026 

Início da Sessão de Disputa de Preços 

(lances) 
A partir das 10h do dia 07/04/2026 

Data limite para visitação dos bens Até o dia 06/04/2026 

3.2. As demais condições e disposições estabelecidas no Edital de Leilão Eletrônico 
nº 001/2026, e que não foram expressamente modificadas por esta Retificação, 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

4. DA DIVULGAÇÃO 

Esta Retificação será publicada nos mesmos veículos oficiais e meios de 
comunicação utilizados para a divulgação do edital original, em cumprimento ao 
princípio da publicidade, conforme previsão do item 1.2 do edital e art. 54 da Lei nº 
14.133/2021. 

Novo Tiradentes - RS, 13 de março de 2026. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BENEDETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


